
D.tspÕe eobre a conceasio de 

Utilidade ~llca a M8co1a -9âo Beneficente do Boa- Vi! 
ta. ~ •• adota ' 
outras provi-.,1•. 

A C'JMARA MUNICIPAL m MARACANAÚ DECRETA E lru SA?a<m B PROMUIOO' 

A smtJlN1'I LEI: 

Art. 1• ... Fica cautidereda Entidade J>Ública ·a 
Ãlll!JOCi.,ão Benetice'lte do Boa Vis a e adota outrae prov1dênc1as _ 

, 
.Art. 21 - !'ata JA1 trara em vigor na data de 

.. p.tbllcaQão, revogadas • dillpoeiçÕe em contrário. 

PNIJ .CJJA'l'fl'.) llE Jtnll) DA PRBFIITURA. llMOXPAL D! , 
lfARACNWJ, em 28 ·de junlio·de 1993. 
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